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INDICAÇÃO Nº. 012/2020 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.    
            O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
distribuição de pulseiras QRCode para identificação e segurança de idosos, pessoas com 

doenças mentais, neurológicas e deficiências intelectuais ou que tenham restrição de 
interação com o meio social.  

JUSTIFICATIVA  

           A pulseira QR Code em tecido personalizável é a opção mais segura e moderna do 

mercado. Indicada para uso em festas, viagens e shows, diferencia totalmente seu evento. 

Produto com alta qualidade de impressão, cores infinitas com degradês, marcas d´águas, 

fotos, imagens e logotipos. A presente proposta visa a segurança e a identificação dos idosos 

e das pessoas portadoras de doenças mentais no desempenho de suas atividades cotidianas. 

Segundo pesquisas realizadas pela Alzheimer’s Disease International, estimasse que, em 

pouco menos de 40 anos, o mundo terá três vezes mais pessoas com doenças causadoras de 

demência. No mesmo passo, a Organização Mundial da Saúde (OMS) afirma que a população 

mundial com mais de 60 anos será de 2 bilhões até 2050. Desta forma, é de grande relevância 

que se tome medidas a fim de se proporcionar segurança e bem-estar a esta parcela da 

população. A pulseira com QRCode é indicada para uso dos idosos, pessoas com doenças 

mentais, neurológicas e deficiências intelectuais ou que tenham restrição de interação com o 

meio social, podendo a Secretaria da Saúde inserir neste rol sugestivo outras doenças que 

entender ser pertinente, podendo a pulseira também ser requisitada pelo próprio infermo, 

pela família ou mesmo indicado pelo médico que diagnosticou o paciente. No QRCode será 

inserido informações básicas do paciente como: nome completo, alergias, tipo sanguíneo, 

medicamentos utilizados, ficha médica recente, telefone do responsável e outras informações 

que a secretaria se saúde entender necessária para realização de um eventual atendimento de 

urgência. Maiores informações em plenário. 

Sala de Sessões, 05 de fevereiro de 2020. 

Vanderlan Moraes da Hora 

Vereador autor 


